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PROJETO DE LEI Nº 17486/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Institui a Semana de Valorização dos Profissionais de Segurança no Município de
Maringá e dá outras providências.

Art.  1.º  Fica  instituída,  no  âmbito  do  município  de  Maringá,  a  Semana  de
Valorização  dos  Profissionais  de  Segurança,  a  ser  comemorada  anualmente,  na  semana  que
compreender o dia 10 de outubro, data que marca o Dia Nacional da Segurança Pública.

Parágrafo  único.  A  Semana  de  Valorização  dos  Profissionais  de  Segurança  fica
incluída no Calendário Oficial do Município. 

Art. 2.º A Semana de Valorização dos Profissionais de Segurança tem como objetivo
reconhecer, valorizar e promover o fortalecimento do trabalho desempenhado pelos profissionais que
atuam na segurança pública e privada no Município de Maringá, contribuindo para uma sociedade mais
segura e justa.

Art.  3.º  São  considerados  profissionais  de  segurança,  para  os  fins  desta  Lei,  as
seguintes categorias:

I - Policiais Civis;

II - Policiais Militares:

III - Policiais Federais e Rodoviários Federais;

IV - Bombeiros;

V - Agentes Penitenciários;

VI - Guardas Municipais;

VII  -  profissionais  de  segurança  privada,  como  vigilantes,  agentes  de  segurança,
operadores de rondas, entre outros;

VIII - profissionais de segurança em transporte de valores;

IX - profissionais de segurança em eventos.

Art. 4.º Durante a semana de celebração, serão realizadas ações de reconhecimento,
capacitação,  debates  e  atividades  educativas  voltadas  para  esses  profissionais,  promovendo  a
valorização de suas funções e o fortalecimento da cultura de segurança no Município.

Art. 5.º O Poder Executivo Municipal poderá promover parcerias com entidades de
classe, sindicatos, associações e instituições de ensino para a realização das atividades previstas nesta



Lei.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de junho de 2025. 
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